INDICAÇÃO Nº 
512
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando permitir que as crianças possam passar pela catraca dos ônibus metropolitanos sem ser necessário que se arrastem pelo chão do veículo.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Santos deu um exemplo importante no sentido garantir o respeito às crianças que usam transporte coletivo. Assim como os idosos, as crianças não precisam mais se arrastar pelo chão dos ônibus para passarem as catracas.

A Câmara de Santos, por seu turno, aprovou o requerimento 1187/05 de autoria do vereador Ademir Pestana sugerindo que esse procedimento fosse adotado pata todos os ônibus que transitam na Região Metropolitana da Baixada Santista.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade local adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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